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                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO

   Gabinete do Vereador Joelson do Pote
INDICAÇÃO LEGISLATIVA -  Nº  001/2013
SENHOR PRESIDENTE:
        Solicito, na forma regimental, à mesa Diretora, após à aprovação do Plenário, o envio de menssagem ao  Exmo. Sr. Prefeito Municipal Rogério Cabral que envie a esta casa o seguinte  Projeto de Indicação Legislativa. 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA “ENGENHARIA PÚBLICA” NO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO PARA ASSEGURAR  ÀS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA ASSISTÊNCIA TÉCNICA PÚBLICA GRATUITA EM PROJETOS DE CONSTRUÇÃO E LEGALIZAÇÃO, ESTRUTURAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
Art. 1º _ ESTA LEI ASSEGURA O DIREITO DAS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA À ASSISTÊNCIA TÉCNICA PÚBLICA E GRATUITA PARA PROJETO DE CONSTRUÇÃO , LEGALIZAÇÃO E ESTRUTURAL , COMO PARTE INTEGRANTE DO DIREITO SOCIAL À MORADIA PREVISTO NO ART. 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
Art. 2º_ AS FAMÍLIAS COM RENDA MENSAL DE ATÉ 3 (TRÊS) SALÁRIOS MÍNIMOS, RESIDENTES EM ÁREAS URBANAS OU RURAIS , TÊM DIREITO À ASSISTÊNCIA TÉCNICA PÚBLICA GRATUITA PARA PROJETO DE CONSTRUÇÃO E LAGALIZAÇÃO E A SUA CONSTRUÇÃO PARA HABITAÇÃO DE SUA PRÓPRIA FAMÍLIA
§ 1º _ O DIREITO À ASSISTÊNCIA TÉCNICA  ABRANGE TODOS OS TRABALHOS DE PROJETOS , ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DA OBRA A CARGO DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS DE ARQUITETURA , ENGENHARIA E URBANISMO NESSESÁRIO PARA A EDIFICAÇÃO, REFORMA ,AMPLIAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DA HABITAÇÃO.
§ 2º - ALÉM DE ASSEGURAR O DIREITO  À  MORADIA , A ASSISTÊNCIA TECNICA DE QUE TRATA ESTE ARTIGO OBJETIVA : 
I – OTIMIZAR E QUALIFICAR O USO E O APROVEITAMENTO RACIONAL DO ESPAÇO EDIFICADO E SEU ENTORNO BEM COMO DOS RECURSOS HUMANOS, TECNICOS E ECONÔMICOS EMPREGADOS NO PROJETO E NA CONSTRUÇÃO DA HABITAÇÃO.
II – FORMALIZAR O PROCESSO DE EDIFICAÇÃO , REFORMA OU AMPLIAÇÃO DA HABITAÇÃO PERANTE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL E OUTROS ORGÃOS PÚBLICOS.
III – EVITAR OCUPAÇÃO DE ÁREAS DE RISCO E DE INTERESSE AMBIENTAL.
IV – ASSISTÊNCIA  TECNICA PODE SER OFERECIDA DIRETAMENTE AS FAMÍLIAS, COOPERATIVAS, ASSOCIAÇÕES DE MORADORES OU OUTROS GRUPOS ORGANIZADOS. 
Art.4º - OS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TECNICA DEVEM SER PRESTADOS POR PROFISSIONAIS DE ARQUITETURA , ENGENHARIA E URBANISMO QUE ATUEM COMO: 
I – SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNÍCIPIO DE NOVA FRIBURGO.
II – INTEGRANTES DE EQUIPES DE ORGANIZAÇÕES NÃO-GOVERNAMENTAIS SEM FINS LUCRATIVOS.
III- PROFISSIONAIS INSCRITOS EM PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA ACADEMICA EM ARQUITETURA, ENGENHARIA OU URBANISMO OU EM PROGRAMAS DE EXTENÇÃO UNIVERSITARIA.
IV - PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS SELECIONADOS E CONTRATADOS PELO MUNICIPIO.
PARAGRAFO ÚNICO - EM QUALQUER DAS MODALIDADES DE ATUAÇÕES PREVISTAS NESTA LEI DEVEM SER ASSEGURADA A DEVIDA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA (ART).
Art. 5º - COM O OBJETIVO DE CAPACITAR OS PROFISSIONAIS E A COMUNIDADE USUARIA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TECNICA PREVISTOS POR ESTA LEI PODEM SER FIRMADOS CONVÊNIOS OU TERMOS DE PARCERIA ENTRE O MUNÍCIPIO DE NOVA FRIBURGO E AS ENTIDADES PROMOTORAS DE PROGRAMAS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, RESIDÊNCIA OU EXTENÇÃO UNIVERSITARIA NAS ÁREAS DE ARQUITETURA ENGENHARIA OU URBANISMO.      
Art. 6º - Os serviços de asistencia previsto por esta Lei devem ser custeados por recursos de fundos Federais Direcionados à Habitação de interesse social por recursos publicos orçamentários ou por recursos privados.

At. 7º - Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                   Gabinete do Vereador Joelson do Pote
JUSTIFICATIVA
       O presente PROJETO DE INDICAÇÃO LEGISLATIVA, que cria  “ENGENHARIA PÚBLICA” no Municipio de Nova Friburgo irá beneficiar grande numero de famílias que não possuem acesso a estes serviços pelos altos custos dos projetos de construção, legalização e estrutural, e que por falta de orientação profissional controem  em areas de risco ou preservação ambiental, ou constroem de maneira irregular.
         Esta Lei se faz necessaria princilpalmente após o desestre climático ocorrido em 11 de Janeiro de 2011.
          Esta Lei assegura também o acesso aos financiamentos da Caixa Economica Federal e vai de encontro ao Conselho de Desenvolvimento de Nova Friburgo (CODENF), que na sua proposta no Eixo 5 – Recuperação Ambiental e Urbana Iten ID 05/06, que pede a criação desta Lei.
  Face ao exposto, conto com o entendimento e apoio dos pares dessa Casa de Leis no sentido de aprovação do citado projeto.

Sala Jean Bazet, 25 de Setembro de 2013
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